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DIáRIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos

LEI Nº 22 .765, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017 .

Institui a política estadual de turismo e dá outras 
providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:

CAPÍTuLO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art . 1º – Fica instituída a política estadual de turismo com o objetivo de implementar mecanismos 
destinados ao planejamento, desenvolvimento e estímulo do setor turístico, bem como dispor sobre os presta-
dores de serviços turísticos no Estado .

Parágrafo único – Caberá à Secretaria de Estado de Turismo – Setur – coordenar a política esta-
dual de turismo .

Art . 2º – A política estadual de turismo será regida pelo disposto nesta lei, em consonância com a 
Lei Federal nº 11 .771, de 17 de setembro de 2008 .

Art. 3º – Para fins do disposto nesta lei, considera-se:
I – turismo o fenômeno social, cultural e econômico que envolve atividades realizadas por pessoas 

físicas durante viagens com fins de lazer, negócios e outros, constituindo-se instrumento de desenvolvimento 
econômico e social, promoção e diversidade cultural e preservação da biodiversidade;

II – setor turístico os agentes públicos e privados, representados individualmente ou de forma 
organizada, que desempenham as atividades ligadas ao comércio de produtos e serviços característicos da 
região, tais como hospedagem, alimentação, agenciamento, transporte, recepção turística, eventos, recreação, 
entretenimento, comunicação, entre outros;

III – prestadores de serviços turísticos as sociedades empresariais, as sociedades simples, os 
empresários individuais, os microempreendedores individuais, as empresas individuais de responsabilidade 
limitada e os serviços sociais autônomos que prestem serviços turísticos remunerados ligados às atividades a 
que se refere o inciso II deste artigo;

Iv – atrativo turístico o recurso natural ou cultural, a atividade econômica ou o evento programado 
que desencadeia o processo turístico e que é capaz de motivar o deslocamento de pessoas para conhecê-lo, com-
ponente ou não de um produto turístico;

v – produto turístico o conjunto de atrativos, equipamentos, bens e serviços turísticos acrescidos 
de facilidades, localizados em um ou mais municípios, contando com uma gestão integrada, ofertado no mer-
cado de forma organizada, por um determinado preço .

Parágrafo único – As viagens e estadas de que trata o inciso I devem gerar movimentação econô-
mica, trabalho, emprego, renda e receitas públicas .

CAPÍTuLO II
DA POLÍTICA E DO SISTEMA ESTADuAL DE TuRISMO

Seção I
Da Política Estadual de Turismo
Subseção I
Dos Princípios e Objetivos
Art . 4º – A política estadual de turismo obedecerá aos princípios da livre iniciativa, da descentrali-

zação, da regionalização, da inclusão produtiva e do desenvolvimento socioeconômico justo e sustentável, bem 
como ao do meio ambiente equilibrado .

Art . 5º – São objetivos da política estadual de turismo:
I – democratizar e propiciar o acesso ao turismo no Estado, contribuindo para a elevação do bem-

estar da população;
II – contribuir para a redução das disparidades sociais e econômicas de ordem regional e promo-

ver uma melhor distribuição de renda e a inclusão social por meio do crescimento da oferta de trabalho no setor 
turístico no Estado;

III – ampliar os fluxos turísticos, a permanência e o gasto médio dos turistas no Estado, mediante 
a promoção e o apoio à comercialização e ao desenvolvimento do produto turístico;

Iv – estimular a criação, a consolidação e a difusão dos produtos e destinos turísticos do Estado, 
com vistas a atrair turistas, diversificar os fluxos entre as unidades regionais e beneficiar, especialmente, as regi-
ões de menor nível de desenvolvimento econômico e social que possuam atrativo turístico;

v – propiciar o suporte a programas estratégicos de captação e apoio ao fomento do comércio e 
prestação de serviços da região, à realização de feiras e exposições de negócios, viagens de incentivo, congres-
sos e eventos nacionais e internacionais;

vI – promover, descentralizar e regionalizar o turismo, de maneira a estimular os municípios a 
planejar, ordenar e monitorar, individualmente ou em parceria com outros, atividades turísticas de forma sus-
tentável e segura, com o envolvimento e a efetiva participação das comunidades beneficiadas pela atividade 
econômica;

vII – estimular a implantação de empreendimentos destinados a atividades culturais, de animação 
turística, entretenimento, esporte e lazer e de outros atrativos que incentivem a permanência dos turistas nos 
destinos turísticos;

vIII – propiciar a prática de turismo sustentável nas áreas naturais, com vistas a promover a ati-
vidade como veículo de educação e interpretação ambiental e incentivar a adoção de condutas e práticas de 
mínimo impacto compatíveis com a conservação do meio ambiente;

Ix – estimular a participação e o envolvimento das comunidades e populações tradicionais no 
desenvolvimento sustentável da atividade turística, de maneira a promover a melhoria da sua qualidade de vida 
e a preservação da sua identidade cultural;

x – estimular a integração das atividades turísticas com as economias regionais e locais;
XI – apoiar a prevenção e o combate a práticas discriminatórias, à exploração sexual de crianças e 

adolescentes e a outros abusos que afetem a dignidade humana, respeitadas as competências dos órgãos gover-
namentais envolvidos;

xII – desenvolver, ordenar e promover os diversos segmentos turísticos;
xIII – incentivar e apoiar a realização e a atualização dos inventários do patrimônio turístico no 

Estado;
xIv – propiciar os recursos necessários para investimentos e aproveitamento do espaço turístico 

estadual de forma a permitir a ampliação, a diversificação, a modernização e a segurança dos equipamentos e 
serviços turísticos, adequando-os às preferências da demanda e às características ambientais e socioeconômicas 
regionais existentes;

xv – articular a captação de investimentos públicos e privados para o turismo, estimular o aumento 
e a diversificação de linhas de financiamento para empreendimentos turísticos e para o desenvolvimento das 
pequenas e microempresas do setor;

xvI – contribuir para o alcance de política tributária justa e equânime, nas esferas federal, esta-
dual, distrital e municipal, para as diversas entidades componentes da cadeia produtiva do turismo;

XVII – estimular a integração do setor privado como agente complementar de financiamento para 
investimento em infraestrutura, promoção, qualificação e prestação de serviços públicos necessários ao desen-
volvimento do turismo, mediante análise de viabilidade e contrapartidas por intermédio de benefícios para o 
investidor interessado;

XVIII – propiciar a competitividade, a melhoria do ambiente de negócios e a inovação, a desbu-
rocratização, a qualidade, a redução da informalidade, a eficiência e a segurança na prestação de serviços, além 
de incentivar a originalidade e o aumento da produtividade dos agentes públicos e empreendedores turísticos 
privados;

xIx – estimular, na prestação de serviços turísticos, a adoção dos padrões e normas de qualidade, 
eficiência e segurança estabelecidos pelos órgãos competentes;

XX – promover a formação, o aperfeiçoamento, a qualificação e a capacitação de recursos huma-
nos para a área do turismo, bem como a implementação de políticas que viabilizem a colocação desses profis-
sionais no mercado de trabalho;

xxI – implementar a produção, a sistematização, a padronização e o intercâmbio de dados estatís-
ticos e informações relativas às atividades e aos empreendimentos turísticos no Estado, por meio de pesquisas, 
estudos e do monitoramento dos indicadores do turismo, integrando as universidades e os institutos de pesquisa 
públicos e privados na análise desses dados;

xxII – estimular o aperfeiçoamento da gestão municipal para o turismo e dos conselhos munici-
pais de turismo no Estado .

Parágrafo único – Os órgãos e as entidades integrantes do Sistema Estadual de Turismo, a que se 
refere o art . 10, o setor turístico e a sociedade civil organizada orientarão a sua atuação para a consecução dos 
objetivos estabelecidos no caput  .

Subseção II
Dos Instrumentos da Política Estadual de Turismo
Art . 6º – São instrumentos da política estadual de turismo:
I – o Plano Mineiro de Turismo;
II – os Planos de Desenvolvimento Integrado do Turismo Sustentável – PDITS;
III – os pareceres, as recomendações e as deliberações do Conselho Estadual de Turismo;
Iv – as produções e pesquisas de relevância turística, em especial as produzidas no âmbito do 

Observatório do Turismo de Minas Gerais, a que se refere o art. 20;
v – os planos e programas de desenvolvimento do turismo no Estado em âmbitos internacional, 

nacional, estadual, regional e municipal .
Art. 7º – O Plano Mineiro de Turismo tem o objetivo de definir áreas estratégicas, programas e 

ações, com vistas a orientar o Estado e a utilização dos recursos para a implementação da política estadual de 
turismo e para o desenvolvimento do turismo .

Art . 8º – O Plano Mineiro de Turismo será elaborado pela Setur, ouvidos os segmentos públicos e 
privados interessados e o Conselho Estadual de Turismo, e será aprovado pelo Governador .

Art . 9º – O Plano Mineiro de Turismo deverá ser revisto a cada quatro anos, em consonância com 
o Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG –, ou quando necessário .


